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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA
CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 8.666/93

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela Solicitação: Marli Salete Dieckel de Lima

Email: educaçao@planalto.pr.gov.br

Justificativa da Demanda:

Inicialmente cabe destacar que atualmente 275 crianças estudam nos dois CMErS do Município de
Planalto e visando atender a todas aquelas que ainda fazem uso de fraldas, faz-se necessária a
aquisição do objeto descrito no item 2.
Observando a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, observa-se
que incumbe ao Poder Público o fornecimento dos recursos relativos ao tratamento, habilitação ou
reabilitação.
Como sabe-se nos CMErS são atendidas crianças de 4 meses a 4 anos sendo para todos ofertada
alimentação, cuidados, bem como os produtos necessários pra higiene e saúde deles, sendo a fralda m
item de suma importância, até mesmo porque muitas crianças que freqüentam os CMErS são filhos de
famílias carentes.

A aquisição das fraldas não se trata apenas de um simples produto de higiene íntima, pois promovem a
prevenção do agravamento da doença e principalmente promove a dignidade do infante. O direito ao
recebimento de fraldas descartáveis está também vinculado ao direito à saúde, pois sua
indisponibilidade gera agravamento da condição moral e física.

Objeto: Aquisição de fraldas para uso nos CMEI'S, visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Plana!to-PR.

ITEM

01

OBJETO

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
UNISSEX TAMANHO RN fralda respirável,
com revestimento interno suave. Fecho fácil

esticadinho. Toque de algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas laterais e parte
superior. Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis
nas pernas e costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero superabsorvente,
polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada
com componentes atóxicos não propensos a
causar irritação em contato com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com no máximo 80

unidades por pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 6 kg. Pacote fechado.

18.000 UN

UNITÁRIO TOTAL

R$ R$

2o



Vlarcas de referência: Pampers, Huggies,
Cremer.

02 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

UNISSEX TAMANHO P fralda respirávei, com
revestimento interno suave. Fecho fácil

esticadinho. Toque de algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel super
absorvente.

Hipoalérgica e testada dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas laterais e parte

superior. Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis
nas pernas e costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero superabsorvente,
Dolipropileno, polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada

com componentes atóxicos não propensos a
causar irritação em contato com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com no máximo 80

unidades por pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 5 à 7,5 kg.
Vlarcas de referência: Pampers, Huggies,
Cremer.

22.000 UN R$ R$

03 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
UNISSEX TAMANHO M fralda respirávei,
com revestimento interno suave. Fecho fácil
esticadinho. Toque de algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente.
Sistema antivazamento nas laterais e parte
superior. Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis
nas pernas e costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero superabsorvente,
polípropíleno, polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada
com componentes atóxicos não propensos a
causar irritação em contato com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com no máximo 80

unidades por pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 6 à 9,5 kg. Com no
mínimo 22 fraldas por pacote
Marcas de referência: Pampers, Huggies e
Cremer.

22.000 UN R$ R$

04 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL
UNISSEX TAMANHO G fralda respirávei
com revestimento interno suave. Fecho fáci
esticadinho. Toque de algodão extra macio
Barreiras antivazamento. Gel super

absorvente. Hipoalérgica e testada
dermatologicamente. Sistema antivazamento
nas laterais e parte superior. Aloe vera
Elásticos auto ajustáveis nas pernas e costas
que não apertem ou marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero superabsorvente

18.000 UN R$ R$



polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos,
aioe vera e vitamina E. Deve ser fabricada

com componentes atóxicos não propensos a
causar irritação em contato com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com no máximo 80

unidades por pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 9 à 12,5 kg.
Marcas de referência: Pampers, Huggies e
Cremer.

05 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL

UNISSEX TAMANHO EXG fralda respirável,
com revestimento interno suave. Fecho fácil

esticadinho. Toque de algodão extra macio.
Barreiras antivazamento. Gel super
absorvente. Hipoalèrgica e testada
dermatologicamente. Sistema antivazamento
nas laterais e parte superior.
Aloe vera. Elásticos auto ajustáveis nas
pernas e costas que não apertem ou
marquem a pele.
Composição:
Celulose, polímero superabsorvente,
polipropileno, polietileno, elásticos, adesivos,
aloe vera e vitamina E. Deve ser fabricada

com componentes atóxicos não propensos a
causar irritação em contato com a pele. Fralda
estampada.
Devem estar as fraldas com no máximo 80

unidades por pacote, acondicionadas em
embalagem plástica lacrada com informações
do produto. Máximo 12 à 15 kg.
Marcas de referência: Pampers, Huggies,
Cremer.

14.000 UN R$ R$

VALOR TOTAL: R$

'ITlfính .rio
Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:
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Prefeito


